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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.242-B, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

 

Mensagem nº 360/13 
Aviso nº 656/13 – C. Civil 

 

Altera a Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, que cria e disciplina a 
carreira de Especialista em Meio Ambiente, e a Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, no ponto em que dispõe sobre o Plano Especial de 
Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA; tendo parecer: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relator: DEP. ARMANDO VERGÍLIO); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
(relator: DEP. PEDRO EUGÊNIO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
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III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1
o
  A Lei n

o
 10.410, de 11 de janeiro de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 1
o
  Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta 

pelos cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental, Analista 

Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, 

abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes. 

.........................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 4
o
  ..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput poderão ser distribuídas por 

áreas de especialização ou agrupadas de modo a caracterizar um conjunto mais 

abrangente de atribuições, nos termos do edital do concurso público.” (NR) 

 

“Art. 5
o
  São atribuições do cargo de Analista Administrativo o exercício de todas 

as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo do IBAMA e do Instituto Chico Mendes.” (NR) 

 

 “Art. 7
o
  Constitui atribuição do cargo de Técnico Administrativo a atuação em 

atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo do IBAMA e do Instituto Chico Mendes.” (NR) 

 

“Art. 8
o
  Constitui atribuição do cargo de Auxiliar Administrativo o desempenho 

das atividades administrativas e logísticas de nível básico relativas ao exercício das 

competências constitucionais e legais a cargo do IBAMA e do Instituto Chico Mendes.” 

(NR) 
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“Art. 11.  O ingresso nos cargos da Carreira de Especialista em Meio Ambiente 

referidos no art. 1
o
 desta Lei  ocorrerá  mediante  aprovação prévia em concurso 

público, de provas ou de provas e títulos, no padrão inicial da classe inicial. 

§ 1
o
  O concurso de que trata o caput poderá ser organizado em etapas, incluindo, 

se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital do concurso. 

§ 2
o
  São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos referidos no art. 1

o
: 

I - diploma de graduação em nível superior ou habilitação legal equivalente, para 

os cargos de Gestor Ambiental e Analista Ambiental; 

II - diploma de graduação em nível superior, com habilitação legal específica, 

conforme edital do concurso, para os cargos de Gestor Administrativo e Analista 

Administrativo; 

III - certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente, para o cargo de 

Técnico Ambiental; e 

IV - certificado de conclusão de ensino médio, e habilitação legal específica, se 

for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de Técnico 

Administrativo. 

§ 3
o
  O concurso para o ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá ser 

realizado por área de especialização, podendo ser exigida formação específica, 

conforme estabelecido no edital.” (NR) 

 

“Art. 14.  O desenvolvimento do servidor na Carreira de Especialista em Meio 

Ambiente de que trata o art. 1
o
 ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do 

servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma 

classe, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 

primeiro padrão da classe imediatamente superior.” (NR) 

 

“Art. 15.  O desenvolvimento do servidor nos cargos da Carreira de Especialista 

em Meio Ambiente de que trata o art. 1
o
 desta Lei observará as seguintes regras: 

I - para fins de progressão funcional: 

a) cumprimento do interstício de um ano de efetivo exercício em cada padrão; e 

b) resultado igual ou superior a setenta por cento do limite máximo da pontuação 

nas avaliações de desempenho individual, no interstício considerado para progressão; e 

II - para fins de promoção: 
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a) cumprimento do interstício de um ano de efetivo exercício no último padrão de 

cada classe; 

b) resultado igual ou superior a oitenta por cento do limite máximo da pontuação 

nas avaliações de desempenho individual, no interstício considerado para promoção; e 

c) participação em eventos de capacitação com conteúdo e carga horária mínima 

definidos em ato do Poder Executivo. 

§ 1
o
  Para fins de promoção, a participação em eventos de capacitação, 

estabelecida na alínea “c” do inciso II do caput, será desconsiderada nos primeiros dois 

anos a partir da data da publicação, para permitir a adequação do órgão, das entidades e 

dos servidores a essa exigência. 

§ 2
o
  A avaliação de desempenho individual aplicada para fins de percepção da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental - GDAEM será 

utilizada para fins de avaliação de desempenho para progressão e promoção. 

§ 3
o
  Ao servidor ocupante de cargo de Natureza Especial ou em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 4, 5, ou 6 ou equivalentes 

aplica-se, para fins de progressão e promoção, somente o disposto nas alíneas “a” dos 

incisos I e II do caput e “c” do inciso II do caput. 

§ 4
o
  Os critérios de progressão previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso I do 

caput aplicam-se a partir de 1
o
 de janeiro de 2014.” (NR) 

 

“Art. 16-A.  O interstício para a progressão funcional e promoção, na forma 

prevista na alínea “a” dos incisos I e II do caput do art. 15, será computado em diase 

contado da data de entrada em exercício do servidor no cargo. 

§ 1
o
  No caso de servidores já em exercício, o interstício de que trata o caput 

observará a data da última progressão funcional ou promoção concedida ao servidor. 

§ 2
o
  A contagem do interstício para progressão funcional e promoção será 

suspensa nas ausências e afastamentos do servidor, ressalvadas aquelas consideradas 

pela Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como de efetivo exercício, sendo 

retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 

§ 3
o
  Em caso de afastamento considerado como de efetivo exercício, sem 

prejuízo da remuneração, o servidor receberá a mesma pontuação obtida anteriormente 

na avaliação de desempenho para fins de progressão funcional e promoção, até que seja 

processada a sua primeira avaliação após o retorno. 

§ 4
o
  Não haverá progressão funcional ou promoção caso não tenha havido 

avaliação anterior, ainda que por força de afastamento considerado como de efetivo 

exercício.” (NR) 
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“Art. 17-A.  Cabe ao órgão de lotação ao qual o servidor esteja vinculado 

implementar programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento, 

destinado a assegurar a profissionalização dos titulares dos cargos integrantes da 

Carreira de Especialista em Meio Ambiente de que trata o art. 1
o
 . 

§ 1
o
  A capacitação e a qualificação observarão o Plano Anual de Capacitação 

com o objetivo de aprimorar a formação dos servidores do quadro de pessoal efetivo e o 

desempenho das atividades de cada unidade. 

§ 2
o
  As necessidades de capacitação e qualificação do servidor cujo desempenho 

tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no planejamento do Plano Anual 

de Capacitação do órgão de lotação ao qual o servidor esteja vinculado.” (NR) 

 

“Art. 17-B.  O exercício das atribuições típicas dos cargos que integram a Carreira 

de Especialista em Meio Ambiente, de que trata esta Lei, em localidades situadas na 

Amazônia Legal, assegurará aos seus titulares prioridade na realização do curso de 

capacitação específico para fins de promoção e nos concursos de remoção.” (NR) 

 

“Art. 18-A. Os atos de progressão funcional e promoção serão publicados, 

respectivamente, em Boletim Interno do órgão de lotação e no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos financeiros a partir do primeiro dia subsequente à data em que o 

servidor completou os requisitos exigidos.” (NR) 

 

Art. 2
o
  A Lei n

o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 14-B. Os servidores de que trata o art. 14-A, que foram enquadrados na 

Classe A, Padrão I da estrutura de que trata o Anexo VI a esta Lei, ficam reenquadrados  

na quantidade de um padrão para cada ano completo de efetivo exercício no cargo no 

âmbito do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes. 

Parágrafo único. O disposto no caput não gerará efeitos financeiros retroativos 

anteriores a 1
o
 de janeiro de 2014.” (NR) 

 

“Art. 16.  O desenvolvimento do servidor nos cargos do PECMA de que trata o 

art. 12 desta Lei ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

§ 1
o
  Para os fins do disposto no caput, progressão é a passagem do servidor para 

o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e 

promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro 

padrão da classe imediatamente superior, observados os seguintes requisitos:  

I - para fins de progressão funcional: 
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a) cumprimento do interstício de um ano de efetivo exercício em cada padrão; e 

b) resultado igual ou superior a setenta por cento do limite máximo da pontuação 

nas avaliações de desempenho individual, no interstício considerado para progressão; e 

II - para fins de promoção: 

a) cumprimento do interstício de um ano de efetivo exercício no último padrão de 

cada classe; 

b) resultado igual ou superior a oitenta por cento do limite máximo da pontuação 

nas avaliações de desempenho individual, no interstício considerado para promoção; e 

c) participação em eventos de capacitação com conteúdo e carga horária mínima 

definidos em ato do Poder Executivo. 

§ 2
o
  Para fins de promoção, a participação em eventos de capacitação, 

estabelecida na alínea “c” do inciso II do § 1
o
, poderá ser desconsiderada até 1

o
 de julho 

de 2016. 

§ 3
o
  A avaliação de desempenho individual aplicada para fins de percepção da 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica-Executiva e de Suporte do Meio 

Ambiente - GTEMA poderá ser utilizada para fins de avaliação de desempenho para 

progressão e promoção. 

§ 4
o
  Ao servidor ocupante de cargo de Natureza Especial ou em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 4, 5, ou 6 ou equivalentes 

aplica-se, para fins de progressão e promoção, somente o disposto nas alíneas “a” dos 

incisos I e II do § 1
o
 e “c” do inciso II do § 1

o
. 

§ 5
o
  O interstício necessário para a progressão funcional e promoção, na forma 

prevista na alínea “a” dos incisos I e II do § 1
o
, será computado em dias, contado da data 

de entrada em exercício do servidor no cargo. 

§ 6
o
  No caso de servidores que já em exercício, o interstício de que trata o § 5

o
 

observará a data da última progressão ou promoção concedida ao servidor. 

§ 7
o
  A contagem do interstício para progressão funcional e promoção será 

suspensa nas ausências e afastamentos do servidor, ressalvadas aquelas consideradas 

pela Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como de efetivo exercício, sendo 

retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 

§ 8
o
  Em caso de afastamento considerado como de efetivo exercício, sem 

prejuízo da remuneração, o servidor receberá a mesma pontuação obtida anteriormente 

na avaliação de desempenho para fins de progressão funcional e promoção, até que seja 

processada a sua primeira avaliação após o retorno. 

§ 9
o
  Não haverá progressão funcional ou promoção caso não tenha havido 

avaliação anterior, ainda que por força de afastamento considerado como de efetivo 

exercício. 
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§ 10.  Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de 

progressão funcional e promoção de que trata o caput.” (NR) 

 

“Art. 16-A.  Cabe ao órgão de lotação ao qual o servidor esteja vinculado 

implementar programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento, 

destinado a assegurar a profissionalização dos titulares dos cargos integrantes do 

PECMA de que trata o art. 12. 

§ 1
o
  A capacitação e a qualificação observarão o Plano Anual de Capacitação, 

com o objetivo de aprimorar a formação dos servidores do quadro de pessoal efetivo e o 

desempenho das atividades de cada unidade. 

§ 2
o
  As necessidades de capacitação e qualificação do servidor cujo desempenho 

tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no planejamento do Plano Anual 

de Capacitação do órgão de lotação ao qual o servidor esteja vinculado. 

§ 3
o
  O exercício das atribuições típicas dos cargos que integram o Plano Especial 

de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - PECMA, de que trata esta Lei, em 

localidades situadas na Amazônia Legal, assegurará aos seus titulares prioridade para 

realização do curso de capacitação específico para fins de promoção e nos concursos de 

remoção.” (NR) 

 

“Art. 16-B.  Os atos de progressão funcional e promoção serão publicados, 

respectivamente, em Boletim Interno do respectivo órgão de lotação ou no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos financeiros a partir do primeiro dia subsequente à 

data em que o servidor completou os requisitos exigidos.” (NR) 

 

Art. 3
o
  Fica revogado o art. 22 da Lei n

o
 10.410, de 11 de janeiro de 2002. 

 

Art. 4
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 
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EM nº 00152/2013 MP 

  

Brasília, 29 de Agosto de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei que 

altera a Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, que cria e disciplina a carreira de Especialista 

em Meio Ambiente, e a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, no ponto em que dispõe 

sobre o Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA. 

2.                As medidas propostas buscam suprir demanda do MMA e seus institutos 

vinculados por atrair, valorizar e reter profissionais de alto nível de qualificação, compatíveis 

com a natureza e o grau de complexidade das atribuições das carreiras e dos cargos objeto da 

proposta, na continuidade da política de recursos humanos do Governo Federal, com vistas a 

um serviço público profissionalizado e eficiente, por meio da construção e desenvolvimento 

de uma inteligência permanente em áreas estratégicas para o Estado. 

3.                Destacam-se, na proposta, as alterações da Lei nº 10.410, de 2010, para 

aperfeiçoar as regras para exercício dos diversos cargos no Ministério do Meio Ambiente e 

nas autarquias vinculadas.. 

4.                Quanto às regras de promoção e progressão, propõe-se a alteração da Lei nº 

10.410, de 2002, para alinhá-las aos regramentos vigentes para outras categorias do serviço 

público, de forma que para a progressão são exigidos interstício mínimo de 12 meses de 

permanência em cada padrão e avaliação de desempenho com média superior a 70% para 

progressão e 80% para promoção, acrescentando para este último o critério de capacitação, 

com conteúdo e carga horária a serem definidos em regulamento. Ademais, está sendo 

permitida a unificação da avaliação de desempenho para fins de pagamento da gratificação de 

desempenho com aquela utilizada para o desenvolvimento na Carreira, objetivando otimizar 

as avaliações no âmbito do órgão e seus institutos e evitar o excesso de instrumentos, 

prejudicial à fidedignidade dos resultados e à motivação de avaliadores e avaliados. 

5.                No que se refere à Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, em relação ao Plano 

Especial de Cargos do Meio Ambiente – PECMA, a proposta estabelecerá os mesmos 

critérios para progressão e promoção a serem estabelecidos para a Carreira de Especialista em 

Meio Ambiente, que passarão a viger após a sua regulamentação. A proposta também 

acrescenta o art. 14-B à Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, para reenquadrar, a partir de 

1º de janeiro de 2014, os servidores integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo 

– PGPE, ocupantes do cargo de Agente Administrativo e enquadrados no PECMA em 1º de 

janeiro de 2013, na Classe A, Padrão I, concedendo-lhes um padrão a cada um ano de efetivo 

exercício no Ministério do Meio Ambiente, no IBAMA ou no Instituto Chico Mendes, 

visando restabelecer a vantagem relativa em relação a servidores recém ingressos no PECMA.  
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6.                O custo total decorrente da implementação da proposta, para o Plano Especial de 

Cargos, é da ordem de R$ 2.388.122,32 em 2014 e de R$ 3.649.272,96 em 2015 e 2016. 

7.                Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, pode-se considerar atendido, uma vez que o 

Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2014 contemplará reserva destinada à reestruturação 

da remuneração de cargos, funções e carreiras no âmbito do Poder Executivo suficiente para 

suportar as despesas previstas. 

8.                Por fim, a proposta acrescenta no § 3º do art. 17-A da Lei nº 10.410, de 2012, e no 

§ 3º do art. 16-A da Lei nº 11.357, de 2006, a previsão de que o exercício das atribuições 

típicas dos cargos que integram a Carreira de Especialista em Meio Ambiente e o PECMA, 

em localidades situadas na Amazônia Legal, assegurará aos seus titulares prioridade para a 

realização do curso de capacitação específico para fins de promoção e nos concursos de 

remoção. Tal dispositivo encontra-se no art. 5º do PLC 60/2011, que se encontra para sanção 

presidencial. Ocorre que desde o encaminhamento deste PL, o art. 16 da referida Lei foi 

totalmente revogado pela Lei nº 12.778, de 28 de dezembro de 2012, o que poderia prejudicar 

ou confundir sua interpretação.  

9.                São essas, Senhora Presidenta, as razões que me levam a submeter à elevada 

apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 

 

Assinado por: Miriam Aparecida Belchior 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.410, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 
 

Cria e disciplina a carreira de Especialista em 

Meio Ambiente.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta pelos 

cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental, Analista 

Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, 

abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.  

§ 1º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a 

que se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor 
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Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambiental, Analista 

Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, na 

proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a modificação do nível de escolaridade 

do cargo em razão da transformação feita.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, ficam criados:  

I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 (trezentos) cargos 

efetivos de Gestor Ambiental;  

II - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput , 2.000 (dois mil) 

cargos efetivos de Analista Ambiental.  

§ 3º Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo disposto no § 1º 

que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista 

Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do Ibama, e extintos, se pertencentes 

ao quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente.  

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos ali referidos que se 

encontrem ocupados na data de publicação desta Lei.  

§ 5º No uso da prerrogativa prevista no § 1º, é vedada a transformação de cargos 

de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de provimento efetivo.  

 

Art. 2º São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor Ambiental:  

I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos recursos hídricos 

afetas à:  

a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais;   

b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais;   

II - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para a implementação das 

políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu acompanhamento, avaliação e 

controle; e  

III - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de integração entre 

políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do desenvolvimento 

sustentável.  

 

Art. 3º São atribuições do cargo de Gestor Administrativo o exercício de todas as 

atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais 

e legais a cargo do Ministério do Meio Ambiente, fazendo uso de todos os equipamentos e 

recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.  

 

Art. 4º São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista Ambiental o 

planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas nacionais 

de meio ambiente formuladas no âmbito da União, em especial as que se relacionem com as 

seguintes atividades:  

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental;  

II - monitoramento ambiental;  

III - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental;  

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros;  
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V - conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu 

manejo e proteção; e  

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais.  

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput poderão ser distribuídas por 

áreas de especialização, mediante ato do Poder Executivo, ou agrupadas de modo a 

caracterizar um conjunto mais abrangente de atribuições, cuja natureza generalista seja 

requerida pelo Instituto no exercício de suas funções.  

 

Art. 5º São atribuições do cargo de Analista Administrativo o exercício de todas 

as atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos 

disponíveis para a consecução dessas atividades.  

 

Art. 6º São atribuições dos titulares do cargo de Técnico Ambiental:  

I - prestação de suporte e apoio técnico especializado às atividades dos Gestores e 

Analistas Ambientais;  

II - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações 

especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e  

III - orientação e controle de processos voltados às áreas de conservação, 

pesquisa, proteção e defesa ambiental.  

Parágrafo único. O exercício das atividades de fiscalização pelos titulares dos 

cargos de Técnico Ambiental deverá ser precedido de ato de designação próprio da autoridade 

ambiental à qual estejam vinculados e dar-se-á na forma de norma a ser baixada pelo Ibama 

ou pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, 

conforme o Quadro de Pessoal a que pertencerem. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 304, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.357, de 19/10/2006  e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.516, de 28/8/2007) 
 
Art. 7º São atribuições do cargo de Técnico Administrativo a atuação em 

atividades administrativas e logísticas de apoio relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos e recursos 

disponíveis para a consecução dessas atividades.  

 

Art. 8º São atribuições do cargo de Auxiliar Administrativo o desempenho das 

atividades administrativas e logísticas de nível básico, relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos e recursos 

disponíveis para a consecução dessas atividades.  

 

Art. 9º As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor Administrativo, Analista 

Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo podem ser especificadas, 

de acordo com o interesse da administração, por especialidade profissional.  

 

Art. 10. (VETADO)  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544087&seqTexto=54922&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544087&seqTexto=54922&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545904&seqTexto=59381&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=558840&seqTexto=80483&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=558840&seqTexto=80483&PalavrasDestaque=
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Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1º far-se-á mediante prévia 

aprovação em concurso público específico, exclusivamente de provas.  

§ 1º Na hipótese do art. 4º, parágrafo único, o concurso realizar-se-á 

obrigatoriamente por áreas de especialização.  

§ 2º São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos referidos no art. 1º:  

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente, para os cargos de 

Gestor e Analista Ambiental;  

II - diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, 

conforme definido no edital do concurso, para os cargos de Gestor Administrativo e Analista 

Administrativo;  

III - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso técnico equivalente, para 

o cargo de Técnico Ambiental; e  

IV - diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação legal específica, se for o 

caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de Técnico Administrativo.  

§ 3º Para acesso às áreas de especialização a que se referem o parágrafo único do 

art. 4º e o § 1º, poderão ser estabelecidos, no ato que as delimitar, requisitos específicos de 

formação e titulação.  

 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Especialista em Meio Ambiente 

cumprirão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas.  

 

Art. 13.  Os padrões de vencimento básico dos cargos da Carreira de Especialista 

em Meio Ambiente são os constantes dos Anexos I, II e III desta Lei, com efeitos financeiros 

a partir das datas neles especificadas. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 
§ 1º O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental poderá variar de acordo 

com a especialização à qual o servidor for alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista no 

parágrafo único do art. 4º.  

§ 2º A investidura em cargo de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista 

Administrativo, Técnico Ambiental, e Técnico Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no 

padrão inicial da respectiva tabela.  

 

Art. 13-A. A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes 

da Carreira de Especialista em Meio Ambiente, de que trata o art. 1o, terá a seguinte 

composição: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, com nova redação dada pela Lei nº 12.778, de 

28/12/2012)   

I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário: (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012)   

a) Vencimento Básico; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental - 

GDAEM, de que trata a Lei no 11.156, de 29 de julho de 2005; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.778, de 28/12/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
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c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 13-B; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

II - para os cargos de nível auxiliar: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009, com nova redação dada pela Lei 

nº 12.778, de 28/12/2012) 

a) Vencimento Básico; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental - 

GDAEM, de que trata a Lei no 11.156, de 29 de julho de 2005. (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.778, de 28/12/2012) 

Parágrafo único. Os integrantes da Carreira de que trata o caput deste artigo não 

fazem jus à percepção da Vantagem Pecuniária Individual -VPI, de que trata a Lei nº 10.698, 

de 2 de julho de 2003. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
 
Art. 13-B. A partir de 1o de janeiro de 2013, fica instituída a Gratificação de 

Qualificação - GQ, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível 

superior e intermediário referidos no art. 1º, em retribuição à formação acadêmica e 

profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos regularmente 

instituídos de pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou 

qualificação profissional, na forma do regulamento. 

§ 1º Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades 

do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes e deverão estar em 

consonância com o Plano de Capacitação. 

§ 2º Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão 

considerados somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando 

realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto. 

§ 3º A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 

(dois) níveis, de acordo com os valores constantes do Anexo IV desta Lei, observados os 

seguintes parâmetros: 

I - para os ocupantes de cargos de nível superior: 

a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de 

certificado de conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou 

b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de 

titulação de mestrado, na forma do regulamento; e 

II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário: 

a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de 

certificado de conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação 

profissional que totalizem 180 (cento e oitenta) horas; ou 

b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de 

certificado de conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação 

profissional que totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação 

ou certificado de conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento. 

§ 4º A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos 

proventos e das pensões somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580005&seqTexto=102952&PalavrasDestaque=
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§ 5º É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de 

Qualificação - GQ. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

 

Art. 13-C. A partir de 1o de janeiro de 2013, o cargo de Auxiliar Administrativo 

da Carreira de Especialista em Meio Ambiente, de que trata o art. 1o, passa a ser estruturado 

na forma do Anexo V desta Lei. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput ocorrerá na forma da correlação 

estabelecida no Anexo VI desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

 

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas constantes dos Anexos I, II e III 

ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.  

 

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcional é a passagem do servidor 

para o padrão de vencimento básico imediatamente superior dentro de uma mesma classe, 

podendo ocorrer:  

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em avaliação de 

desempenho funcional especificamente voltada para essa finalidade, hipótese em que o 

interstício entre os padrões corresponderá a 1 (um) ano, contado da divulgação do resultado 

da última avaliação efetuada;  

II - por antigüidade, sempre que, no interregno de 3 (três) avaliações de 

desempenho subseqüentes, não forem obtidos os índices exigidos para a progressão funcional 

por merecimento.  

 

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus resultados apurados 

mensalmente e consolidados a cada 12 (doze) meses, obedecendo ao disposto nesta Lei.  

§ 1º A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a verificação da 

observância dos seguintes critérios:  

I - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das 

atribuições do cargo;  

II - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente estabelecidos de 

qualidade e economicidade;  

III - assiduidade;  

IV - pontualidade;  

V - disciplina.  

§ 2º Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em conformidade com 

as características das funções exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção de 

promoção por merecimento, o desempenho apurado em avaliação que comprove o 

desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 1º.  

§ 3º Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, das normas e dos 

padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho.  

§ 4º No estabelecimento dos padrões a que se refere o inciso II do § 1º, é vedada a 

aferição de resultados com base em número de autos de infração ou de busca e apreensão 

lavrados, ou fundada na arrecadação decorrente da expedição desses atos ou de outros 

similares.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
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§ 5º A avaliação de desempenho será realizada por comissão de avaliação 

composta por 4 (quatro) servidores, pelo menos 3 (três) deles estáveis, com 3 (três) anos ou 

mais de exercício no órgão ou entidade a que estejam vinculados, e todos de nível hierárquico 

não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe imediato e outro um servidor 

estável, cuja indicação será efetuada ou respaldada, nos termos de regulamento e no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, por manifestação expressa do servidor avaliado.  

§ 6º O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá direito a voz e não a 

voto nas reuniões deliberativas da comissão a que se refere o § 5º.  

§ 7º O resultado da avaliação anual será motivado exclusivamente com base na 

aferição dos critérios previstos nesta Lei, sendo obrigatória a indicação dos fatos, das 

circunstâncias e dos demais elementos de convicção no termo final de avaliação, inclusive, 

quando for o caso, o relatório relativo ao colhimento de provas testemunhais e documentais.  

§ 8º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução 

do procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho.  

 

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade imediatamente superior, 

dela dando-se ciência ao interessado.  

 

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua avaliação, podendo 

requerer reconsideração, com efeito suspensivo, para a autoridade que o homologou, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, decidindo-se o pedido em igual prazo.  

 

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a indicação dos elementos de 

convicção e de prova dos fatos narrados na avaliação, os recursos interpostos, bem como as 

metodologias e os critérios utilizados na avaliação serão arquivados na pasta ou base de dados 

individual, permitida a consulta pelo servidor a qualquer tempo.  

 

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de correção necessárias, 

em especial as destinadas a promover a capacitação, ou treinamento do servidor avaliado.  

 

Art. 21. O termo de avaliação anual obrigatoriamente relatará as deficiências 

identificadas no desempenho do servidor, considerados os critérios de avaliação previstos 

nesta Lei.  

 

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do servidor cujo 

desempenho tenha sido considerado insuficiente serão priorizadas no planejamento do órgão 

ou da entidade.  

 

Art. 23. É obrigatória a instauração de processo administrativo disciplinar para 

apuração da infração a que se refere o art. 117, XV, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, no caso de 2 (duas) avaliações insuficientes consecutivas, ou de 3 (três), no período de 

5 (cinco) anos, em que seja obtido esse resultado, assegurados ao servidor o contraditório e a 

ampla defesa.  
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Parágrafo único. Não poderá participar da comissão destinada à execução do 

processo a que se refere o caput servidor ou autoridade que tenha emitido manifestação por 

ocasião da avaliação de desempenho.  

 

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para 

o primeiro da classe imediatamente superior, exigindo-se, além dos requisitos previstos para a 

progressão funcional, a conclusão, com aproveitamento, de curso de capacitação 

especificamente voltado para essa finalidade.  

 

Art. 25. Enquanto não forem implementados os procedimentos previstos nesta 

Lei, a progressão funcional e a promoção submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) 

ano.  

 

Art. 26. (VETADO)  

 

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de Águas - ANA, de modo a 

compor seu quadro de pessoal, 266 (duzentos e sessenta e seis) cargos de Regulador, 84 

(oitenta e quatro) cargos de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior, 

destinados à execução das atribuições legalmente instituídas pela Lei nº 9.984, de 17 de junho 

de 2000, e 20 (vinte) cargos efetivos de Procurador.  

 

Art. 28. A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no § 1º do 

art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000.  

 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Martus Tavares  

José Sarney Filho 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo - PGPE e do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do IBAMA; institui a Gratificação 

Específica de Docência dos servidores dos 

extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o valor e 

estabelece critérios para a concessão da 

Gratificação de Serviço Voluntário, de que 

trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, 

aos militares dos extintos Territórios Federais 

do Amapá, Rondônia e Roraima; autoriza a 

redistribuição, para os Quadros de Pessoal 

Específico das Agências Reguladoras, dos 

servidores ocupantes de cargos de provimento 

efetivo do Plano de Classificação de Cargos, 

instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, ou planos correlatos das 

autarquias e fundações públicas, cedidos 

àquelas autarquias, nas condições que 

especifica; cria Planos Especiais de Cargos, no 

âmbito das Agências Reguladoras referidas no 

Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 

2004; institui a Gratificação de Efetivo 

Desempenho em Regulação - GEDR, devida 

aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de 

Cargos da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o 

Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional 
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de Desenvolvimento da Educação - FNDE e 

do Instituto Nacional de Pesquisas 

Educacionais - INEP; aumenta o valor da 

Gratificação Específica de Publicação e 

Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN, 

instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 304, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DO 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA 

 

Art. 12. Fica estruturado, a partir de 1° de agosto de 2006, o Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - PECMA composto pelos cargos de provimento 

efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n° 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas não integrantes de 

Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei n° 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério do 

Meio Ambiente e do Ibama e neles lotados em 1° de outubro de 2004 ou que vieram a ser 

para eles redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 

30 de setembro de 2004. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 

20/6/2007) 

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão 

organizados em classes e padrões, na forma do Anexo VI desta Lei.  

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o 

caput deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído por este artigo, 

de acordo com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição 

relativa na tabela, conforme Anexo VII desta Lei.  

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de 

que trata o caput deste artigo são os constantes do Anexo VIII desta Lei, produzindo efeitos 

financeiros a partir das datas nele especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 13. Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, a que se refere o 

caput do art. 12 desta Lei, dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do 

Ibama que estejam vagos na data da publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
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de 2006, e os que vierem a vagar serão transformados em cargos do PECMA, de acordo com 

o respectivo nível e requisitos exigidos para ingresso, mantida a respectiva denominação e 

atribuições.  

 

Art. 14. O enquadramento dos servidores titulares dos cargos de que trata o art. 12 

desta Lei no PECMA dar-se-á mediante opção irretratável do servidor ativo a ser formalizada 

no prazo de até 90 (noventa) dias após a publicação da Medida Provisória nº 304, de 29 de 

junho de 2006, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo IX desta Lei.  

§ 1º Os servidores de que trata o caput do art. 12 desta Lei que não formalizarem 

a opção referida no caput deste artigo permanecerão na situação em que se encontravam na 

data anterior à da entrada em vigor da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, não 

fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela estabelecidos.  

§ 2º A opção pelo PECMA implica renúncia às parcelas de valores incorporados à 

remuneração por decisão administrativa ou judicial, que vencerem após o início dos efeitos 

financeiros referidos no § 3º do art. 12 desta Lei.  

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º deste artigo fica limitada à diferença entre os 

valores de remuneração vigentes no mês de julho de 2006 e os valores de remuneração 

fixados para o mês de agosto de 2006, conforme disposto no Anexo VIII desta Lei.  

§ 4º Os valores incorporados à remuneração, objeto da renúncia a que se refere o § 

2º deste artigo, que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por 

decisão administrativa ou judicial, no mês de julho de 2006, sofrerão redução proporcional à 

implantação da tabela de vencimento básico de que trata o § 3º do art. 12 desta Lei, e os 

valores excedentes serão convertidos em diferença pessoal nominalmente identificada, sujeita 

apenas ao índice de reajuste aplicável às Tabelas de Vencimentos dos servidores públicos 

federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo sujeita as ações judiciais em curso, 

cujas decisões sejam prolatadas após a vigência das Tabelas de que trata o Anexo VIII desta 

Lei, aos critérios estabelecidos neste artigo, por ocasião da execução.  

§ 6º O prazo para exercer a opção referida no caput deste artigo estender-se-á até 

30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 

102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de l990, com efeitos financeiros a partir da data de 

opção, assegurado o direito à opção desde 30 de junho de 2006. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas. 

§ 8º Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os 

efeitos financeiros serão contados na forma do caput deste artigo ou da data do retorno, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, 

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 
Art. 14-A. Ficam automaticamente enquadrados no PECMA, em cargos de 

idênticas denominações e atribuições, a partir de 1o de janeiro de 2013, os servidores 

ocupantes dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar, 

integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pelo art. 1o, 

mantidas as denominações e atribuições dos respectivos cargos, bem como os requisitos de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548930&seqTexto=64168&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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formação profissional, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo VII-A desta 

Lei, que: 

I - ocupem cargos que tenham sido redistribuídos, ainda vagos, para o Ministério 

do Meio Ambiente, o Ibama ou o Instituto Chico Mendes até 31 de dezembro de 2009; ou  

II - pertençam aos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama 

ou do Instituto Chico Mendes, em 31 de agosto de 2012. 

§ 1º É vedada a mudança do nível do cargo ocupado pelo servidor em decorrência 

do disposto no caput. 

§ 2º O enquadramento dos servidores no PECMA não representa, para qualquer 

efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos cargos e 

às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto do 

enquadramento. 

§ 3º Os cargos vagos do PGPE existentes no quadro de pessoal do órgão e das 

entidades referidas no caput ficam transformados em cargos do PECMA, de acordo com o 

respectivo nível e requisitos exigidos para ingresso, mantidas as respectivas denominações e 

atribuições. 

§ 4º Os concursos públicos em andamento para os cargos vagos do PGPE dos 

Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes 

são válidos para o ingresso nos cargos do PECMA, mantidos as denominações, as atribuições 

e o nível de escolaridade dos respectivos cargos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.778, de 

28/12/2012) 

 

Art. 15. É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores dos 

Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes 

de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes para outros órgãos e entidades da 

administração pública e destes órgãos e entidades para aqueles.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica nas redistribuições 

entre o Ministério do Meio Ambiente, o Ibama e o Instituto Chico Mendes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.516, de 28/8/2007) 

 

Art. 16. O desenvolvimento do servidor nos cargos do PECMA, mediante 

progressão e promoção, observará, sem prejuízo dos demais requisitos estabelecidos em 

regulamento, os seguintes:  

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão;  

II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo, fixada para promoção 

a cada classe subsequente à inicial; 

III - avaliação de desempenho;  

IV - possuir certificação em eventos de capacitação no campo de atuação do 

cargo, em carga horária mínima e complexidade compatíveis com o respectivo nível e classe; 

e 

V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo.  

 

Art. 17. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Executiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA, devida aos titulares dos cargos do 

PECMA, de que trata o art. 12 desta Lei, quando lotados e em exercício das atividades 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=558840&seqTexto=80483&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=558840&seqTexto=80483&PalavrasDestaque=
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inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no 

Instituto Chico Mendes, em função do alcance de metas de desempenho institucional e do 

efetivo desempenho individual do servidor. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.516, de 28/8/2007) 

§ 1º A GTEMA será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo X desta Lei, produzindo efeitos 

financeiros nas datas nele especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GTEMA serão calculados multiplicando-

se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional 

pelo valor do ponto constante do Anexo X desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe 

e padrão do servidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 3º Observado o disposto no § 1º deste artigo, a pontuação referente à GTEMA 

será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 4º As metas de desempenho institucional para fins do disposto no inciso II do § 

3º deste artigo serão estabelecidas anualmente em ato do Ministro de Estado do Meio 

Ambiente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 

individual e institucional e de atribuição da GTEMA serão estabelecidos em atos dos 

dirigentes máximos do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes, 

observada a legislação vigente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.516, de 

28/8/2007) 

§ 6º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do 

primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior 

ou a menor.  

§ 7º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas 

de desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.  

§ 8º Até que seja publicado o ato a que se refere o § 5º deste artigo e processados 

os resultados da primeira avaliação individual e institucional considerando a distribuição de 

pontos de que tratam os incisos I e II do § 3º deste artigo, os servidores que fizerem jus à 

GTEMA deverão percebê-la em valor correspondente à última pontuação que lhe foi atribuída 

a título de GTEMA, considerando o valor do ponto constante do Anexo X desta Lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 9º O disposto no § 8º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GTEMA.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 80. Ficam revogados os §§ 1°, 2° e 3° do art. 28 da Lei n° 9.986, de 18 de 

julho de 2000, e o art. 9º da Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004.  

 

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185° da Independência e 118° da 

República.  

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO VI 

 

ESTRUTURA DE CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS 

DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA - PECMA (§ 1
o
 do 

art. 12) 
 

Cargos Classe Padrão 

Cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA - PECMA 

ESPECIAL 
III 
II 
I 

C 

IV 
III 
II 
I 

B 

IV 
III 
II 
I 

A 

IV 
III 
II 
I 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
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anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.778, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Dispõe sobre remuneração e reajuste de Planos 

de Cargos, Carreiras e Planos Especiais de 

Cargos do Poder Executivo federal; sobre as 

remunerações do Grupo Defesa Aérea e 

Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, 

dos cargos da área de Ciência e Tecnologia, 
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dos cargos de atividades técnicas da 

fiscalização federal agropecuária, da Carreira 

do Seguro Social, das Carreiras de Perito 

Médico Previdenciário e Supervisor Médico-

Pericial, e dos empregados beneficiados pela 

Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; e sobre a 

criação de cargos integrantes da Carreira do 

Magistério Superior, de que trata a Lei nº 

7.596, de 10 de abril de 1987, e do Plano de 

Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, 

estruturado pela Lei nº 8.691, de 28 de julho 

de 1993; altera os valores dos soldos dos 

militares das Forças Armadas constantes da 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; 

altera as Leis nºs 11.907, de 2 de fevereiro de 

2009, quanto às Carreiras de Especialista em 

Assistência Penitenciária, de Agente 

Penitenciário Federal e de Técnico de Apoio à 

Assistência Penitenciária do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Justiça, 10.410, de 11 

de janeiro de 2002, e 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, para dispor sobre a remuneração da 

Carreira de Especialista em Meio Ambiente e 

do Plano Especial de Cargos do Ministério do 

Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA - PECMA, 11.355, de 

19 de outubro de 2006, 10.971, de 25 de 

novembro de 2004, 10.483, de 3 de julho de 

2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 

11.233, de 22 de dezembro de 2005, 10.682, 

de 28 de maio de 2003, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 11.095, de 13 de janeiro de 

2005, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.356, 

de 19 de outubro de 2006, 10.480, de 2 de 

julho de 2002, 12.277, de 30 de junho de 2010, 

11.784, de 22 de setembro de 2008, 12.702, de 

7 de agosto de 2012, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.484, de 3 de julho de 

2002, 10.855, de 1º de abril de 2004, 9.657, de 

3 de junho de 1998, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 

11.319, de 6 de julho de 2006, 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, 10.225, de 15 de maio de 

2001, 11.776, de 17 de setembro de 2008, 
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11.890, de 24 de dezembro de 2008, 12.154, 

de 23 de dezembro de 2009, e 11.526, de 4 de 

outubro de 2007; revoga dispositivo da Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Art. 1º O Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar 

na forma do Anexo I desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO 

 

Art. 2º O Anexo IV-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar 

na forma do Anexo II desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  

I - RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo, o presente projeto de lei 
modifica regras de gestão de pessoal relativas à Carreira de Especialista em Meio 
Ambiente e ao Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) - 
PECMA. Nesse sentido, a proposição altera a Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 
2002, e a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006. 

As alterações promovidas são as seguintes: 

 Na Lei nº 10.410, de 2002, altera ou inclui os seguintes 
dispositivos: 

o art. 1º, que trata dos cargos integrantes da Carreira 
de Especialista em Meio Ambiente, para incluir 
servidores do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – Instituto Chico 
Mendes – na carreira; 
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o arts. 4º, 5º, 7º e 8º, em decorrência da inclusão dos 
cargos de que trata a alteração ao art. 1º da Lei; 

o art. 11, para modificar as regras de ingresso nos 
cargos da Carreira de Especialista em Meio 
Ambiente; e 

o arts. 14, 15, 16-A, 17-A, 17-B e 18-A, para 
estabelecer regras pertinentes ao desenvolvimento 
funcional dos servidores na Carreira de Especialista 
em Meio Ambiente. 

 Na Lei nº 11.357, de 2006, altera ou inclui os seguintes 
dispositivos: 

o art. 14-B, para reenquadrar os servidores, 
anteriormente enquadrados no PECMA, de acordo 
com o art. 14-A da Lei; e 

o arts. 16, 16-A e 16-B, para estabelecer regras 
pertinentes ao desenvolvimento funcional dos 
servidores nos cargos do PECMA. 

 Revoga o art. 22 da Lei nº 10.410, de 2002. 

No prazo regimental, no âmbito desta Comissão, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, 
será ainda apreciada pela Comissão de Finanças e Tributação, para a verificação de 
sua adequação financeira ou orçamentária, e pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, para a análise de sua constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos últimos anos, a questão ambiental, no mundo todo e 
especialmente no Brasil, vem adquirindo uma importância ímpar. As discussões 
acerca da proteção, prevenção e conservação do meio ambiente são cada vez mais 
crescentes. 

No nosso país, a Constituição Federal, inclusive, reserva um 
capítulo específico para tratar do meio ambiente, o que demonstra o caráter 
estratégico do tema para a sociedade brasileira. A Carta impõe ao poder público e à 
coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente e exige, na forma da 
lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental. 
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Portanto, reveste-se de extrema importância que o Ministério 
do Meio Ambiente e os institutos a ele vinculados assumam o protagonismo para a 
formulação de políticas públicas do setor. Para tanto, é imprescindível que os órgãos 
possuam um quadro técnico de alto nível de qualificação, com uma contínua 
atualização de conhecimentos para o bom cumprimento das suas atribuições. 

A proposição sob parecer é relevante e meritória, pois adota 
medidas que buscam um aperfeiçoamento na gestão de pessoal dos servidores dos 
órgãos ambientais que trarão, certamente, benefícios para a sociedade como um 
todo. Cumpre ressaltar que as regras ora instituídas se equiparam a normas já 
adotadas para outras importantes carreiras do serviço público. 

Diante do exposto, no mérito, manifestamos o nosso voto pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 6.242, de 2013. 

Sala da Comissão, em 26 de Fevereiro de 2014. 

 
Deputado ARMANDO VERGÍLIO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.242/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Armando Vergílio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Fernando Faria - Presidente, Sandro Mabel - Vice-
Presidente, André Figueiredo, Andreia Zito, Assis Melo, Celso Jacob, Daniel 
Almeida, Erivelton Santana, Eudes Xavier, Francisco Chagas, Jorge Corte Real, 
Laercio Oliveira, Luciano Castro, Manuela D'ávila, Nelson Pellegrino, Policarpo, 
Roberto Santiago, Ronaldo Nogueira, Silvio Costa, Walney Rocha, Augusto 
Coutinho, Chico das Verduras, Roberto Teixeira e Sabino Castelo Branco.  

Sala da Comissão, em 19 de março de 2014.  

 

Deputado LUIZ FERNANDO FARIA  
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em análise altera as leis relativas à gestão de pessoal da 

carreira de Especialista em Meio Ambiente e do Plano Especial de Cargos do 

Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (PECMA). 

No âmbito da Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, são promovidas as 

seguintes modificações a seguir referidas. 

A alteração no art. 1º promove a inclusão dos servidores do Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade na carreira de Especialista em 

Meio Ambiente, com a repercussão  nos dispositivos dos  arts 4º, 5º, 7º e 8º.  

No art. 11 são modificadas as regras de ingresso na referida Carreira, 

permitindo a avaliação por provas e títulos, fixando a entrada na carreira no padrão 

inicial da classe inicial. 

Já as modificações promovidas nos arts. 14, 15, 16-A, 17-A, 17-B e 18-A, 

visam estabelecer regras pertinentes ao desenvolvimento funcional dos servidores 

na Carreira de Especialista em Meio Ambiente. 

No âmbito da Lei nº 11.357, de 2006, as alterações têm a finalidade a 

seguir indicada: no art. 14-B, foi promovido o reenquadramento dos servidores, 

anteriormente enquadrados no PECMA, de acordo com o art. 14-A da Lei; já os arts. 

16, 16-A e 16-B, tratam de estabelecer regras para o desenvolvimento funcional dos 

servidores nos cargos do PECMA.  

O projeto de Lei também promove a revogação do art. 22 da Lei 10.410, 

de 2002, que trata da priorização no planejamento das necessidades de capacitação 

ou treinamento de servidor cujo desempenho tenha sido considerado insuficiente.  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 

realizada em 19 de março de 2014, aprovou unanimemente a Proposição.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

 

Cabe a esta Comissão exclusivamente o exame do projeto de lei quanto à 

sua compatibilização e adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso II, 

combinado com o art. 32, inciso IX, alínea “h”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Tratando-se de projeto que importa em aumento de despesa com 

pessoal, fica a proposta sujeita à observância do disposto no § 1o do art. 169 da 

Constituição, in verbis: 

“Art. 169. (....) 

§ 1
o
 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 

ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 

ser feitas:  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;  

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  

(....)” 

No que concerne à autorização na LDO1 (prevista no inciso II, acima 

mencionado), entende-se como autorizadas as despesas que constem de anexo 

específico da lei orçamentária anual. Com efeito, autorização específica figura no 

item II - 4.1.4 do Anexo V da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, Lei 

Orçamentária Anual de 2014 (LOA-2014). Tal dispositivo autoriza a alteração da 

estrutura das carreiras, objeto do PL nº 6.242, de 2013.  

                                                           
1
 Art. 80. Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, observado o inciso I do 

mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações a qualquer título, de civis ou militares, até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de 
anexo específico da Lei Orçamentária de 2014, cujos valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis 
com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

(....)” 
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Em face do exposto, voto pela ADEQUAÇÃO orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei no 6.242, de 2013. 

 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2014. 

 

 

Deputado Pedro Eugênio 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 
nº 6.242/2013, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro Eugênio, contra o 
voto do Deputado Vaz de Lima.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mário Feitoza - Presidente, Pedro Eugênio e Jose Stédile - Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Carlos Melles, Cláudio Puty, Davi Alves Silva Júnior, 
Edmar Arruda, Genecias Noronha, Guilherme Campos, Jerônimo Goergen, João 
Magalhães, José Humberto, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, 
Manoel Junior, Miro Teixeira, Nelson Marchezan Junior, Nelson Meurer, Pauderney 
Avelino, Paulo Teixeira, Pedro Novais, Pepe Vargas, Vaz de Lima, Celso Maldaner, 
Dr. Ubiali, Gabriel Chalita, João Maia e Marcus Pestana.  

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2014.  

 

Deputado MÁRIO FEITOZA 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


